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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.617, de 06 de MARÇO de 2025.

(que dispõe sobre  a  designação
da  Diretor ia  e  do  Conselho
Deliberativo  do  Fundo  Social  de
Solidariedade  do  Município  de
Pederneiras)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de promover nomeação
dos  membros  para  comporem a  Diretoria  e  o  Conselho
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município
de Pederneiras, criado pela Lei Municipal nº 1.459, de 14 de
setembro de 1983, para do Biênio 2025/2026.

DECRETA:
Art. 1º Para compor a Diretoria do Fundo Social de

Solidariedade do Município de Pederneiras, criado pela Lei
Municipal nº 1.459, de 14 de setembro de 1983, para o
Biênio 2025/2026, ficam designadas as seguintes pessoas:

a) Presidente: Ieda Maria Bertolini Franceschi
b) Vice Presidente: Iula Maria Bertolini
c) 1ª Secretária: Isabel Cristina de Assis Avante
d) 2 ª Secretária: Márcia Regina Gimenes Machado
e) 1ª Tesoureira: Juliana Faria Terruel
f) 2ª tesoureira: Letícia de Camargo Melquiades
Art.  2º  Ficam  designados,  membros  do  Conselho

deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município
de  Pederneiras,  para  o  Biênio  2025/2026,  as  seguintes
pessoas:

I. Ana Júlia Faria
II. Ana Paula do Nascimento Rodrigues
III. Bruna Ramos Mazeto
IV. Carina Azevedo dos Santos
V. Claudia Marisa Melozi Gregolin
VI. Cleusa Angélica da Silva
VII. Daniele Martini Mosela
VIII. Denise Helena Barbosa Paiva
IX. Denise Pelá
X. Durvalina Simões Nabi
XI. Fabiana Tozato Escola
XII. Glaucia Elaine Faria
XIII. Karina Leonel dos Santos Catão
XIV. Lais Bertolini Camarinha Garnica
XV. Leandra Aparecida Emer do Amaral Rosa
XVI. Leni Gândara Esteves
XVII. Letícia Gouvêa Cardoso Campanhã
XVIII. Lúcia Barbosa
XIX. Maria da Gloria Batista
XX. Mariana Magalhães
XXI. Maryla Teixeira Barreto Camarinha
XXII. Rayza Furtado Schiavon
XXIII. Silvia Rosana Herreira Raine
XXIV. Simone Miranda Rascachi

XXV. Talita Fernanda Stabile Fernandes
XXVI. Tatiana Regina da Silva Neves
Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial  o Decreto nº 5.354, de 25 de setembro de
2023.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 6 / 2 0 2 5  –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação da empresa vencedora referente ao item 03,
conforme a classificação obtida durante o certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90016/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 11 de março de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Processo Administrativo nº 1052/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2025

Aos 10 (dez) de março de 2025 o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira Campos, 
S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA  MARIA  BERTOLINI 
CAMARINHA, portadora do RG nº **.341.**4-*-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. ***.073.***-*4, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os  
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços,  tendo sido a  empresa  EDUARDO CESAR MAXIMIANO,  inscrita  no CNPJ sob nº 
10.477.232/0001-99, sediada na Rua Albino Trevisan, nº 559, Vila Oitenta, na cidade de Santa Cruz do Rio 
Prado/SP, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO CESAR MAXIMIANO, portador do RG nº **.757.**1-
*-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº ***.551.***-*2, na qualidade de proprietário, tendo sido os referidos 
preços  oferecidos  pela  empresa  constante  no  processo,  cuja  proposta  foi  classificada  em  primeiro  lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
15/2025 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  1052/2025, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura contratação dos serviços de arbitragem esportiva para campeonatos de futebol de campo, 
futsal e futebol society, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital 
e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital e  Termo de Referência da licitação, que integram este termo, independentemente de transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Vlr. Unit.

01 80 jogo SERVIÇO DE ARBITRAGEM – FUTSAL CAT. SUB-11, SUB-13 E SUB-15 151,90

02 140 jogo SERVIÇO DE ARBITRAGEM – FUTEBOL DE CAMPO CAT. VARZEANO 441,00

03 100 jogo SERVIÇO DE ARBITRAGEM – FUTEBOL SOCIETY CAT. MASTER 254,80

04 200 jogo SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL ADULTO 269,50

05 80 jogo
SERVIÇO DE ARBITRAGEM – FUTEBOL SOCIETY INFANTIL CAT. SUB-11, 
SUB-13 E SUB-15

196,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas  
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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II - As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Serviços, 
emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço 
e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Ordem de Serviços.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens prestados, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus  
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,  
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,  
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,  
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a  
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os serviços constantes da respectiva Ordem de 
Serviços, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.  
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do  
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em capítulo próprio do edital  do Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por  
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir  
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a  
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do  
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública gerenciador,  
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido  
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador  
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão  
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos  
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte  
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 10 de março de 2025.

EDUARDO CESAR MAXIMIANO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.551.***-*2 Prefeita

Eduardo Cesar Maximiano

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO
EDITAL Nº 02/2025

A Prefeitura Municipal de Pederneiras, no uso das atribuições que são conferidas

pela legislação em vigor, após a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela

e cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências

constantes do Edital de Abertura 02/2025, devidamente publicadas no site da UPA -

Universidade  Patativa  do  Assaré  -  através  do  endereço  eletrônico

https://  home.universidadepatativa.com.br  ,  TORNA PUBLICA a  HOMOLOGAÇÃO do

Processo Seletivo Nº 02/2025 – Estágio de Nível  Superior  – Cadastro de Reserva,

conforme item 9.1 do referido edital,  com divulgação nesta data,  publicada no site

web.pederneiras.sp.gov.br, Diário  Oficial  Eletrônico  de  Pederneiras  e  também  no

Mural da Prefeitura Municipal de Pederneiras.

Pederneiras – SP, em 11 de março de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP
Fone: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

1

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria de Meio Ambiente

www.pederneiras.sp.gov.br
meioambiente@pederneiras.sp.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA/MULTA
 

A Secretaria de Meio Ambiente, com fulcro nos artigos 40, § 3° e 41, da Lei
Municipal  2.669/2008,  após  esgotadas  as  tentativas  para  notificar  os
proprietários  dos  imóveis  por  meio  postal  ou  pessoal,  notificamos  das
respectivas  penalidades  de  Advertência/Multa,  concedendo-lhe,  após  esta
publicação, o prazo de sete dias para realizar a limpeza, ou caso queira,  o
prazo de quinze dias para interpor o recurso.

Auto de Infração n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

18045/CF 01.05.022.0320.001.01 17588

Endereço: Quadra: Lote:

Avenida dos Paturis 20 Parte 10 e 11

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

Deicimar Dias Machado 326.829.768-40

Auto de Infração n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

17503/CF 01.05.019.0310.001.01 17415

Endereço: Quadra: Lote:

Rua das Perdizes 9 8

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

Francisco Yoiti Ishikawa

Notificação n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

18006/CF 01.05.003.0212.001.01 16752

Endereço: Quadra: Lote:

Avenida dos Rouxinós 5 1

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

Gerval Pedreiras T Obras Ltda

Notificação n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

17118/CF 01.05.084.0072.001.01 17366

Endereço: Quadra: Lote:

Rua Julio Florêncio Pereiras J2 21

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

João Bastista Garnica 797.284.998-68

Notificações
Notificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria de Meio Ambiente

www.pederneiras.sp.gov.br
meioambiente@pederneiras.sp.gov.br

Notificação n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

17516/CF 01.03.096.0340.001.01 22200

Endereço: Quadra: Lote:

Rua Favorino Gomes de Abreu GL B 11

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

Isabella Marçal 385.286.708-80

Notificação n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

18174/CF 01.02.003.0109.001.01 7366

Endereço: Quadra: Lote:

Rua Vinte e Dois de Maio, 129 – Leste

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

Leonil Rocha 249.578.528-04

Notificação n°: Inscrição n°: Id Físico n°:

18149/CF 01.05.076.0249.001.01 18232

Endereço: Quadra: Lote:

Rua Salah Edin Salim Aly, 1200 – Oeste L1 15

Notificado(a): CPF/CNPJ n°:

José Alves dos Santos 748.372.064-68
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autencidade, validade jurídica e integridade. 
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